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~"t DIÁRIO OFICIAL 
.OISPREHIIURISPIIUll!SIS 

&STA.DO DO P%JUJi 
PREl"EI't't1RA MONXCIPAl. 

SEC:RE'rAP.l'.A KUN%CJ:l'AL DS GAIIDfE'l'E 

Occreto nºl 7 . 10 de junho de 2022 

Dii'pôe sobre a aprovação o Regimento 

d o Interno do Coauelho M unici pal de 

Desenvolvimento Urbano - CMOU. 

O Prefeito Municipal de Nazart do l'inut. & UWo do ri aul. 1\0 uso de suas atribuiçõe:5 

lego.is, cm cooformid=tde com I.'\ Lei Municipa l nº 248, de 0 7 de a bri l d e 2022. e a L.ei 

OrgAnico do Mu.nicipio. decreta : 

An. l º - Fica aprovado o llcgimt:nló lnt.:..-n10 do Coosctho Munic ipa l de Desenvolvimento 

Urbano • CMDU. Anexo Único a este Ato. que com este Occn:10 se publica. 

Art.2" • Este Decreto en tre cm vigor na. duu. de sua publicnçlJo. 

Gabinete do Prcfc:iito Munieip-31 deN~ do P inul. IO de junho de 2022. 

R.almu.nd 

Pnifelto Municipal 

&STADO DO PXAUt 
PR&rsJ:TORA NONJ:CJ:PAL 

SECRK'l'AIUA MONI:CX'PAL D& QABDfST& 

ANEXO ÚNICO 

REGIMENTO fNTERNO DO CO SEl.HO MUNICIPAl. DE 

DESENVOl.VIMENTO URBANO (CMOU) 

Al'Í"n JLOI 

DA NATUREZA.COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

Art. 1ª0 Conselho Municipa l de Dcscnvo1vimcnl0 U~no- CMOU, c:riad o J)Cla 

Lei Municipa.l nº 248, de 07 de abril de 2022., é 6r-g4o cole.al,odo dé e.at.!i1er eonsuhi vo, 

fiscalizador, de acompanha mento e de a.sscssoramcnto ftTI .-c lo1ç ;lo ..i.s polhh;.ãS ur-banas. 

Art. 2° Conforme Lc:-i Municipu.l n6 248, de 07 de t1br-íl de 2022, o Conselho 

Municipal de Dcs.envolvimc.nlo Urbano - MOU intcgn o Si$te-M~ de PlaneJ~cn10 e 

Gc-sa\o MWlicipal e se constitui cm inslrUmC:-nto de. den~OCnlt izaç:to do processo de 

Planejam~·mo e úcstAo do Municlpio. 

An. 3ª Conse lho Municipal de Dcscnvolvimc:nlo Ur-b.mo - C MDU runeioo::irl 

!IOb a P~sid&lci.a do Scc:rctArio Munic ipal de lnfrncstrulwu ou o utro Secretário indie~do 

pelo Poder Executivo. 

§ Iº Cada Conselhei ro tem um suplente que assumir6,, .autom;itkamcnlé, n.i.s 

ausência.."I e impedimentos tcmponirios ou eventuais e, cm coso de vlKWlcia, ú. ti lul:c.ridlldc 

da rcpr~caçfto pelo restante do nmndato. 

§2"' O mandato dos Con~ lhciro.!11 IK'ri c"'en:ido gratuitamente. pelo pcrlodó de

d ois (02) anos. pt:m1itida uma reconduç.ft.o~ ficando exprtssnmcntc vedada D i:onc:cs:ostlo de 

qua lquer tipo de rcmuncraç&o~ van tagem o u bcneflcio de noturcz.o pcc::uniáriii. 

An_ 4 9 Nu o~ncins e impedimentos temporã.rios ou eventuais do P~iden1e. 

sua, atribuiçôe3 sera.o as, .. umidas pelo Vice-Presid ente inchmivc no ,Auc se ~fc-n:- ;.u,) 

e,i:ctckio do vo10 de qua lid&doi: t!:m caso de empate. 

An.. 5 9 O Vice-Presidente será escolhido pelo maioria :simples dos vo1os dos 

eo., :selht? itt:d Titulutt:~ no.neados_ 

An_ 6 9 O Prcslde.nte do Conselho d r-signará um scrv idor pLJblico puro scçrctitl"Ílu-

01; u-ob;(IJh0$ do Co1t$Clho. 

ESTADO DO PXAUÍ 
P"8r&J~ NONJ:CJ:PAL 

S&Clt.&'t.AIUA KUNJ;C.J;PJU. DB GllB:Dn!TZ 

CAPITULO li 

DOS DE VERF.S. ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES 

Att. 7• • dever do Prc.sídcnte o oom parec imcnto nas SCS5Õcs ordinários e 

cxtntordinllrins. cubcmdo "ele o V(>(O d e- qu.,1 li(bde en1 ca:"K> d e empate. quando for o e.aso. 

An. s• São otribuiçõe:s d.o l"'ttsidc ntc do oQn $C lho a lém das d ctinidra.s no 

rcgulnmcnlo; 

1 - propor 110 Conselho a formt\ d e seu Rca.hncnto lntcmo e eventuais n:formos; 

li - assinru- u BltlS de rcuni~.junu:m1~nte com o Secretário: 

Ili - abrir. protTOgar. cnccrn,.r ou suspende r as reuniões d o Conse lho; 

IV - convidar pes:sowi d e intc~ do CooscU,o pa.m panicipar das reuniões. com 

direito a voz e não a voto . com o obje1i vo de eoll!lborsr oom Q Con!ielho: 

V - d c lc:nninw- a vcrific11(:ãO de pr-esenÇ\i. ti truvé!I do respectivo livro; 

VI• dctcnninar a leitura d e itl3S e de com unlcaç~ que entender nc(a!5Sáriu:s; 

VII - conceder u paluVTU aos membrw (lo Coo,clll(Y. 

VIU - coloc:a.r ma1tria cm discuss..'lo e votação; 

IX - anunciar o rl:sultudo du votaÇOés; 

X - ter o voto de q ualidade; 

X I - !ilubmcccr wi; questões de onJ.cm it. co,.sídemçilo d0$ miembro, do Conselho, 

quando omisso o R c-gimcnto: 

X II - agir em nome do onsclhó. ou <k-leynr repre~nt1tçilo aos membro!il. pam 

manter contato com as autoridades e órgãos afuu;; 

X IJ l - notificar as entidades no cuo de fo1hU,j, dos seu, ttpre.JenUtmes. 

Art. 9° Ao Vice•Prcsidcntc do Con$Clho Monk::lf>,\114c Oet1tnvolv imcnto Urbano 

compcrc colaborar com o Pn:sidcnlc e sub$tltu.í•lo n(Q impçd in1enl0$. 

Pa.ré,grnfo único. O Vice-Presidente no exercfeio da J')res ld~ncja n!lo terã d in:-ito 

a voto no plcnArio. 

Art. 10. SAo Atribu.iç:ões do Secretário do Conselho: 

1 - Qrgani.,...a.r. juntamente çom o Prc::iidculc. a pi1U4& ~ 'l)j traba lhos pora cadn 

li • enviar o m ateria l aos con.sclhciro.s; 

&STADO DO P:IAOÍ 

111 - redigir n:s alas das reuniões; 

IV - inscrever u pcssoaa~ presente& 8 rcunillo que quiserem n·umifc:s.tar !1;113. 

opiniào sobre dctt..--nninado E1.Bsunlo da pau.ta; 

V - organi.7..a.r espaços tlsicos e materiais das reuniões do Con~lho ~ 

VI - anolar a prc:scnça dos Conselheiros. cm livro próprio; 

Vtl - digi tar': expedir a c01TCspondenc ia a ser usinadA pelo Prc.sldcn1.e~ 

VI l i - manter cm orqu.ivos rn;, docum1:ntos expedidos e recebidos pelo Conselho: 

IX - ma.iuer atual izado o con trole do (requ.e!ncio dos conselheiros; 

X • comunicar ao Ph!~idcr,tc quais os conscllicll'Os que excede-mm ü ousfneill$ 

pl'evi:.uru1 por dh? Rogim.cn10 r.mcrno. 

An.. 11. (:: d ever do Corui.c lhciro o comparecimento Wli reuniões, tnnto otdinária.s 

C.Ot'l.'IO cxttflol"d i1u\rla.s. cabendo o voto ao titular. 

Parágrafo (mico. Quando o tilular estiver impedido ou impossibiliHld0 de 

compun.-<:iel' dt-verd cornun icru- o fato n.o respectivo s uplente, cm lcmpo, par.a (\ue: OCOrn'I 1,\ 

su bl!iti1uiç.'1.,o. 

An. 12. NA hipótese du ocorn:r ti"& lalms do rcprcscntnntc titulmr e ta.mWm de 

g,co suplente. A cn1ldade, f)()r Clõl1C:'i rcpre:scnlada.. será. demandada. pela Prcsidên ciu do 

Conselho. pw11 qu~ jnJique nQVQ::1 r'Cflrnscntantcs. tirular e suplente, porn completarem o 

m.t1ndn.to. 

/\.n . 13. Sa:o A11'ibu lç<)-O.s dc;s Mir::mbro~ Tilulares do Conselho: 

1 • comparecer fts tt: u niõ,c:s do Conselho; 

a - 1:h:Kt:r, em..-.: ~o.s pores o Vict!:•P"residente~ 

U 1 • c.stud.t\ 'I' 1).S a.ss1.1n1os ql.lC lhe forem submetidos. emitindo parC:1t..--cr; 

IV - p(ln_idptu· d~ d[scu.s,s~ e dll!l l iberaçô-H do Conselho, npn:scntnndo 

proposi,cõcJ., rcquerlmcn1os. moçõe..~ e q~õc:!l de ordem~ 

V • vol:ill" ~ propo~ i~"O(:.$ ~ubl'netid :1..~ li d el ibcmçllio d o Conselho; 

VI. pedir vls.Ut de pareccf'C$1; ou rc:soluçOe, e solic itar o andam,i:,nlo d e disc-u:&Sõcs 

~ VOIHÇÕC::il; 

V 11 • obcdcecr às nonnas regimentais: 

VíJI • ús:ilÍnur :utu, rc:soluÇôe:8 e ~"'Cetes~ 

IX • apn:i.tenlM tclitiC:il'IÇÕCS ou i1t'llp\1gn:,,çôc, ~ ami1: 

X - jua:ti fieur K u voto. d e ntro do pNt20 fc,,::e.do p.!' lo Pr~idente: 
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ESTADO DO P:IAO'Í 
s,RSrKJ.TORA. MIJN'l'.C:J:PAL 

S&CR&TAAZA MtrNJ:CIPAL l)Z GABDmTJE 

XI - aptt:Séntar à apreciação do Conse lho quaisquc,- n.ssuntos r-eladvos b s u~ 

n1 rlbuiç.ã . .:,; 

XI I - dC$Cmpcn_har os encargos que lhes forem olribuidos pelo Presidente. 

apres,cnt.1,mdo o competente relatório~ 

XI ti • rcpaS$l.tr 1:10.s mem~ s upknlc!I eventuais matérias trntadus pura que o 

mc:i:t'OU J)o:»~ (br (.:(Jlilinuid~e em C:l$0 de nccc!lsidadc; 

X I V - c::omunicar. Prev iamente ao Pr'Cj!lidcntc e ao m1:mbro Suplente, a a:usa.ncin 

"" im~ibilid.(lde de comparecer As reuni~:, para as quais fo,-cm convocados, 

Art. 14. Sto 01ribu iç(kt; dos Membro~ Suplentes do Conselho: 

1 - éO'lllpl,il"Ç'C:e"f' foculm1ivu.rnénli! ll!i reunilk!s do Conselho. somente com d ireto a 

voz.; 

11 - :i:ubs tit'1ir os M eotbros Titulntt:s cm caso de fallns, impedimentos ou 

vac:.ilnc:ia, cxcrc.cndo 3S mcsm3s 3trlbul~s e funçôc:!i. 

APITUl.-011 

DAS R.EUNIÔ>;S I;: RITOS 

Art. l S. As n:uni~ do Cotl:Je:010 M1.1nicipul de Doscnvolvimcnto Urbano scrllo 

n:alizndas o.-dim,.riamente. urn.i vcx a t:ada l (doi.s) meses. $Cgundo o cronograma lil'liudo 

pelo plen rio no inkio de~ él'!iCfÇh; io e. e,nmol'dlnAriamentc. mirdiontc convocação de 

seu Presidente ou ainda. pcl.,, maior~3 de SC:\l t men,,br()$.. ~ndo exigido, nesta hipótese. 

jusLificativa po,.csc.rito ao Prc•ídeulc do Co,,sell10. 

§ Iº O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano. reunir-se-é cm locnl 

previamente derm.ido na Convoc.aç.ilo. 

§2º Podc.rtlo p.,nicipar das rcunl()cs a eonvhc dott mernhros do Conselho ou de 

seu PJ,c,sidcntc. com din:ito a vo2. re~,uunlcs de 6r&,alo$ públicos e de entidades 

privadas. cujn i\r-ca de compc,encia se re.h,ci01'4e com o &S$un10 a ser di~u.tido. 

§36 Todas as n:uniõn &erilo ubertas A c:01tu.uúd•<k . que poderli m a nit'rslal'-se. 

mediante inscrição prévia junto oo Sccre~rio sob~ o usunt() em pauta que for de seu 

inttte5SC. 

Art. 16. As n::uniõcs scrilo inkiOOns com i\ p~ça da m:1iori11 abioluta de seus 

membros titulares. 

ESTADO DO PXAUi 
PRJCFZ:Z:TURA NDNJ:CJ:PAL 

SZCIU:'l'AltXA. MOH:Z:Cl:Pa.L DE QABJ:NZTK 

§ I" Ca.<K> nlo seja atingido o quórum pccvis:10 no copu1 deste hrti30. dccorrldos 

30 {tr-i nta) minutos da hora designada. o Presidente dcclanari in.stolndo. o rcur1iao. dc$Cle 

que '-'Crificada a presença de 1/3 (um terço) de seu~ membr05, cingindo--sc os trn'baJhos ti 

:i.prcci4Ç~0 do,. tó picos da pauta prev iamcnte publicada. 

An. 17 . As dclihcraçbc!il .serão lomada.,;i pela mnio..-ia simph:s dos votos dos 

rt1e111 ~ titula~s pre~nt~ n.a reunião. 

Parág;rafo único. Perderá direito a voto o Consclhcir-o que c hcanr 1 :S (qulnze) 

111ínut0s np,6$ o i11fcio d:t reunião. podendo ~ te acompanhar B r-cnliznç.llo da. me:iim.:1 c.om 

dl.reho a voz.. 

Art. 18. O :i ooosclhl)i.roS; devl)f'áo ~bcr. por intcrmcdio do Sccrct.\rio. cem 

.;mlc«:di:l:nc io. mlnima de 05 (cinco) d ias õtcis da rcunilo, prc(cr-cm.:ialmcntc, via c-Jnail: 

ltl - a to,n dft reuní!o l)flt.C.l"ior: 

1 V - ti pa•.na d;(I: rconillo~ 

V • o m àU,:rla l obj e tQ da puuU't . 

§ 1~0 mcmbm do Consc l.ho que tiver assumo e !iCI'" inc lL.tido nu pltulú, de: r1:·unillo 

ordinúriu~ dçvçn'•• com .no1eçcdil!ncla m(nim:11 de!! 07 {sett:l) dias úteis. encam.inhi\• l:1- por 

~ l'"ÍIO. J)f'Cfercnclalmentc via ,e ... mail, ao Sccrclal'io. qu.c o !ilubmctcrá ao Pn:sidcntc. 

§2° Apó~ 1 O (cJ:1.-z) dlus ,C.ti:ii..s; d a tl!unillio. o SccrolArio deverá cncaminh;u aos 

consclhciro.5, prcfer-.:.nelalmen1c via e-mail, a ata da rcunilo e.. cst.c!il, devolve-la, com o$ 

nltC'Jllçõc:.:i n1.~c:.8.s.Ari úS CIO Se:c..-c1Mio. em I O (i;lc:z.) dlli$ útci!ii npós: o seu r-cccbimento . 

An. 19. Anun,c:l~ :l'I 3preciaç:110 de um a."l.iunto far-sc-ã o cxposiyAo dn mntll!..-iu, 

páú.Dndo-- :iié u Ji:KuHilo e 1,1 pos.tetior \I01;t1çi10. ~ for o caso. 

§ 11111 O P..-csidcntc do Co1'~1ho. cm fhnçno da e,ncnsAo da pau.la. definir-ó, no 

inicio da n:\miao. o tl:l'.tlpõ t.náxlo:10 psra di.$CU.!il!il'IO d.li! cadn assunto e. por via de 

conscqui'!m:i.-.. limltart\ o 1-cmpo de m1J1nlfe.it.aç.ao de cada conselheiro sobre aquele 

assunto. 

§2e O conselheiro que des-ej.ir ma.nifC81ar-sc quanto ao tema c=-rq discu!ilsfl.o dcvcn\ 

s:olicitu a pah1vru que s~rt\ wn~"'..Jidú pu.t o«tem de í1'1$C:riç1io. 

§lª /\ô proceder 3 vot:1Çllo o )>rq;lderue deverá ~l icitar a manifcstaçno do 

plcnãrio quunlo ao:ii volôi: füvon',ve:í:s e ..-:or.1t.rúrio=.1. e:~ u.t).iltençôe.s. qu&11do lbr o e.aso. 

§4e Dunmlc. i.,. vota--;.lo .só se~ ;(ldm illdo o USQ da palavra para cncwninhnmcnto 

de votação. dcc:lar,1ç~o de vó\o ou pçdídó de qu~tilo de otdcm . 

&S'l'ADO DO P11W± 
PR&rE:t'Z'CRA NIJN:tC:tPAI. 

SSCIUl.'l!AIUA MtJNJ:CJ:PAL OI!. G&B:nn:'l'B 

iit DIÁRIO OFICIAL 
~CISPRllfllUAISPIIUII NSIS 

§5" Para efeito de ~gistro cm ala. as dc-clamçõcs de voto dcvcnlo Kr 

cncam inhadas por- 'L.-SCl'"ito. 

Art. 20. A dccis5o de matl!ria const.,ntc da Ordem do Dia poden\ ser adindo por 

dclibcn'lçllo do Conselho. a pedido de qualquer um de seu~ membros. desde que 

dcvidamcn1cjus1 ificada. 

Art.. 2 1 . T odos ~ deciSÕC$ do Conselho deverão cons1ar de rca is tN cm A ta , que 

Sérá a.uinada por todos os Conselheiros presentes à reunillo. 

An. 22. As reuniões lcrAo duração mtxima de três horw., pror-rogó.vcis. por no 

máximo. uinta minuto.s. a critério dos Consclhdros, st:ndô deM:nvôlvidíi nll .sca,uío1c 

ordem: 

t ... c11:r,edicn1c; 

li - ordem do dia; 

1 ll ... djsc.uU:.,o e votllção; 

IV ... pah:1vru lív re: 

V • ence.rramenlo. 

P11ràgrnfo imico. O expediente tenii duraiy.ão mbima de quinze mi.nutos e 

abrMQ<râ: 

J - lcitun. da ala da sessão :enlerim, quundo for o caso: 

ll ... tr.presenta~o. pelo Pres idente, dos 3'-'i.sos, comunicaç&R, corrcspandênc1as 

e doevmentos de inh~n:$SC clQ Conselho. 

Art. 23 . Quaisquer- alterações deste: Regimento. serão propostos cm rc-unillo do 

Conselho. disic:utidm e vol.lda5 no Pl -=-nátio, 

A"- 24. Os Ctl.SO$ oin iSSO!il serflo decididos pelo plenário. 

Art. 25. E!illc regimento cntrn cm vigor nu dntu de s uú llprovaçllo. 

Rea,is.tnado e aprovado pelo Com.c lho Municipal de Dcscnvolvimcnto lJ.ib,ano. N ozoré do 

Piauí/PI, 07 de j unho de 2022 

EL1$MAR DE ARAlJJO COTA 

l>R:!iidenti.: 

Mi i9i H-IS9 riliM ·itaH&i:ffl1i 1íÍtvétt♦lt1t Íliiihilili ffêHE 

EST1'.DO DO Pll.Uf 
PR&rEJ:TC'ltA. HtJN%CJ:P1'.t. 

SECU.TAJUA MUN:tCJ:~ÃL DB G&B:tlf8TS 

Decre10 n . 1 8. d e I O de junho de 2022. 

Regulamenta II Lei Municipal n o, 238. de 24 de setembro 

de 202 1, que dispõe sobre o Conselho Munic ipal do 

Meio Ambiente no Municipio de Nu.uré do P inuf. 

O Prefeito do Municipio de azo.ré do l'iau(. no uso das atribuições que lhe silo confCridus 

por Lei Org{inic.o do Município e a Lei Munic ipal n" 238. de 24 d e setembro de 2021. 

dec reto; 

CAPÍTULO ! 

DA POLiTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBlI;:NTI;: 

An. 1°. O ConRlho Municipal do Meio Ambiente,, nos termos da Lei Municipal nc. 238, 

d e 24 de setembro de 202 1 y constituido como um órg.lo de caráter con.sulti '-'0, 

fi.sca li:c.ador, de ncompllJlhamcnto e de assessoramento cm rcl:ação às põlíticu p\1'blkas 

a.mblcôtal s. será compouo por 11 {onze) mcn1bros. tituWJ'CS e respectivos suplcntcs:. 

representantes; do Poder Público e da sociedade civil. orp.ni.7..ados por M!gmcn1os. com 

direito a voz e voto. conforme disposiçllo definida no dccn:to de nomeação do.s membros. 

Ar1. :ze. A o Con:&.e lho Municip.al do Meio Ambiente do Munlc lpio de Nazaré do Piouf, 

com nçao nonncuiva e de asscsso.-amcnto. compc1e: 

1 - ÍOmlU lnr as dirctrb..cs da Polhica Municipal de Meio Ambiente: 

li - promover medidas dcel.inudu iL melhoria da qua.lidade de vido. do Município~ 

UI • cst:abeleccr, mediante deliberações nomuuivas. padti)c,s: e nomaas 1c!:cnicas. não 

pr'e\l isrn s nes te: Reg ulamento, ou modificar os ex istentes. quando necessário. com base 

cm cstudo.s t&:nico-cicn1ificos. respeitadas as lcgi5laçõcs fcdc:nil e e,nadual: 

lV • opinar, pr-cviamenu:, sobre os. phlnos e progr-amu anuai s e plurianuais de trabalho 

d.u Scc.:.n:111riu Munic ipal d e Meio Ambicn1c de Nn:,,-.ar1! do Pinul; 


